
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional n° 48, de 2015

Autoria: Senador Ronaldo Caiado (DEM/GO)

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos do arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e do art. 397, § 1º, do Regimento Interno
do Senado Federal, a convocação do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Mauro Vieira,
para que compareça à Comissão, a fim de prestar informações sobre a omissão do Estado brasileiro diante da negativa,
por parte do governo venezuelano, de autorização para aeronave da Força Aérea Brasileira, com comitiva de Senadores
em missão aprovada por esta Casa, aterrissar em Caracas.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 10/12/2015 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

10/12/2015 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Reunida a Comissão nesta data, o Requerimento é Prejudicado.Ação:

10/12/2015 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Reunida a Comissão nesta data, o Presidente comunica que este Requerimento será prejudicado na próxima reunião, por
mencionar fatos e indagações que perderam a oportunidade de ser apreciado, caso o autor não se opunha.

Ação:

16/06/2015 SF-CRE - Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Recebido na Comissão nesta data.Ação:

DOCUMENTOS

RRE 48/2015

16/06/2015Data:

Senador Ronaldo Caiado (DEM/GO)Autor:

Comissão de Relações Exteriores e Defesa NacionalLocal:

Recebido na Comissão nesta data.Ação Legislativa:

Requeiro, nos termos do arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e do art. 397, § 1º, do Regimento Interno do
Senado Federal, a convocação do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Mauro Vieira, para que

Descrição/Ementa:
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compareça à Comissão, a fim de prestar informações sobre a omissão do Estado brasileiro diante da negativa, por parte do
governo venezuelano, de autorização para aeronave da Força Aérea Brasileira, com comitiva de Senadores em missão aprovada
por esta Casa, aterrissar em Caracas.
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